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@: Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

ASSUNTO: PREGÃO

REGISTRO DE PREçO.

FARMACÊUTICA.

ITEM, CONSIGNADO EM ATA' PRAZO DE 12

(DOZE) MESES.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

I*ro,t AoutslçÕEs PAR.ELADAS DE

MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER AS

NEcEsstDADEs DA nsstsrÊrucn

ÉSÍADO OE SERGIPE

PREFEÍÍURA MU IOPAT DE BOqUM

PROCT.IRADORIA GERAI. DO MU]IIOPIO
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MATOR DESCONTO POR

DE.
LIcrTANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAU

Trata-se de procedimento administrativo de LicitaÉo na modalidade Prcgão

Eretrúnico,sisÍerrra de registto de pryo, maior desconto pof item' consignado

em ata, prazo de n @ozes)'7'eses' encaminhado pela Comissão Permanente de

Licitação - CPL, por meio da Comunicaçáo lnterna n' 5212024.' de 1210512022' pata

fins de análise e emissão de parecer iurídico acerca da Minuta do Edital e da Ata de

Registro de Preços, conforme Lei n'o 8 666/93' apliúvel subsidiariamente ao Pregão

por força do artigo 9'o da Lei n'o 10 52OI2OO2' objetivando " 
ptpottl 

ll":::?"t"
(maior desconto por item) para contratação de empresa para êventuais aquisiçôes

parceladas de medicamentos destinados a atender as necessidades da assistência

farmacêutica ABC FARMA' para atender as necessidades do Fundo Municipal de

Saúde

Foram acostad
1. Solicitaçáo

o2to4),
2. Solicitação

o5/06);

:::ãil::L"""i:t#["3i::'#"*'::-"dasecretariadesaúde(fls

de fornecimento de orçamento dos materiais ABCFARMA 2021 (Íls
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3. Comunicado do Setor de Compras ê Coleta de Preços, informando que será
realizada abertura de processo licitatório através do sistema Registro de preços
para aquisiçáo de medicamentos (fl.01);

4. SD - Solicltação de Despesa n.o 2OO212O22, de 281o4,12022, no Valor de R$
550.000,00 subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Saúde,
responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora Municipal (fls. 07108);
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5. Justificativa da secretaria Municipal de saúde e Bem-Estar, referente abertura de
processo licitatório para aquisiçáo de medicamentos (fls.09/í 5);

6. Cópia da Portaria no OO3DO22, de 03 de janeiro de 2022, a qual designa'Pregoeira e compõê equipe de apoio para atuarem em licitaçáo na modalidade
Pregão, no âmbito das secretariaslFundos de Assistência social e de saúde do -i
Município de Boquim/SE (fts. 16);

7. Certificado da Pregoeira Sra. Gabriela Assunçáo Oliveira (fls. 17);8 Decreto no 19012017, de 24 de julho de 2011 , que regulamenta o Sistema de
R-egisto de Preços previsto no art. 5 da Lei Federal no 9.666, de 21 de junho de
1993, e dá outras providências, (fls. í9128);

9. Decreto no 1 04, de 27 de março de 2o2o, que regulamenta a modalidade pregão,
na forma eletrônica, para aquisição de bens e a ôntrataçáo de serviços comuns,
11ctuj!o.9 os serviços comuns de engenharia no âmbito do Municípiode Boquim,
(tls.29154);

10. Justificativa para Adoçáo de sistema de Registro de preço, subscrita pela
Pregoeira Sra. Gabriela Assunção Otiveira (f1.55);

í 1 . Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l: Termos de Referência; Anexo ll:
Modelo de Proposta de preços; Anexo lll: Declaração de que náo emprega
Menor; Anexo lV: Declaração de MpE, Anexo V: Declaração Referente à
Habilitação Anexo Vl: Minuta da Ata de Registro de preços (As. 56/99);

12. Comunicaçáo lntema n" 5212022, de 12lOSt2O22, feito pela CpL (f1.100); 1
lniuialmente, cabe ressaltar que, em respeito ao consagrado princípio da
LEGALIDADE (cFl88, artigo 37, c€put), a Administraçáo púuiica e pautadà sobre
ditames legais, e que a presente manifestaÉo toma por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta procuradoria
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe @mpetindo adentrar na
conveniência e/ou opottunidade dos atos de gestão, nem apreciar aspecÍos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, da exclusiva competência e
responsabilidade da Próprie comissáo permenentê de Licitagão - cpL e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielmente, os termos do
Decreto Municipal 1o4t2o2o e 19ot2o1z, da Lei n.t1o.s2ot2oo2, as regras do Editate, subsidiariamente, a Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, sobretudo a
observância intransigente dos segurnfes p incípios: procêdimento brmat; pubticidade
de seus atos; igualdade entre os licitantes; vincutação do edital; jutgame'nto objetivo
e adjudicação compulsóia do vencedor.
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Outro ponto a ser considerado é o Princípio da IMPESSOALIDADE' sendo a

rmpessoa lidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse

público, haja vista que, ouebrada a i Bno tratamen com os oafticula res. o
'ade mm

,so

ob

Dnncl ldo Di Administ'rativo

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 88 !f' S-7'

àápril, nada mais é que o clássico principio da finalidade, o qual impõê

ao aoíinistrador púbiico que só praüque o ato para o seu fim legal. E o

Íim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou

virtua-lmente como objetivo do ato, de forma impessoal'"
(HelY LoPes' 1997' P9.85)

Com efeito, intimamente ligado ao princípio da rmpessoalidade está o PrincíPio da

IGUALDAD E. Na Carta Política de 1988 e no art. 3 da lei 8666/93, tal Preceitoo

determina a competiçã o entre os licitantes de forma igualitária, sendç que ê
tm rra P, b r

an

as s ex, em 'a um s

O oreoão eletrônic, visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e

;"i;t#;;.*sià ri"itaiorio, uma vez que este depende de tempo e recursos do

ãrçrÀ""tá iuurá Permite, ainda, a ampliação. da disputa, com-".p1l:!:f: d"

maior número de empresas, de diversas eétados, uma vez que é dispensável a

oresênca dos licitantes no local. os requisitos a serem observados na fase

ãlãõãrà"tãrã-ào ãr"gáo eletrônico foram esiabetecidos no artigo 80, do Decreto no

1ú24t2019

Administraçáo Pública

Considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e

tr"nÀpãi"nt", possibilitando umã negociaçáo eÍicaz entre os licitantes, permitindo,

álnOá, " simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a

ôniãt"Éo, tórnandb o processo final mais eficiente e menos custoso para a

procedimentos insculPidos na Lei8.666/93.

.Aanálisedaminutadoeditaledocontratoseráconduzidaàluzdalegi
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10'52012002, Lei n o 8'666' de

ü"r,ãàã tegã e atuatizações; Lei 
'comptementar 

no 123t2OO6, que institui o E

slação
21 de

stat

Ditg isso, Passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto

à luz dos
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Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Decreto no 1O.Q2412O19, Decreto no 7.746, de 05 de
Junho de 2012, Dêcrêto no 7892, de 23 de janeiro de 2013, da lnstruÉo Normativa
SLTUMP No 0112019, de 19 de Janeiro de 2010, da lnstruçáo Normativa
SERGES/MP no 03, dê 26 de Abril de 2018, Decreto no 8.538/2015, Lei no
11.48812007 e Decreto Municipal no 1O4|2O2O e Decreto Municipal no 190/2017 que
regulamenta o Pregão Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislaçáo supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essênciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administraçáo Pública ao
traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a
forma de execução.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as
exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e
obj.etividade o número de ordem em serie anual, os Órgãos partícipes como
repartiÉo interessada, a modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitaçáo menor preço, o
modo de disputa é aberto, faz menção a legislação aplicável ao presente edital,
indica a data, horário e endereço eletrônico onde será recebida a documentação e
proposta.

Prosseguindo a analise, verificamos com clareza o objeto desta licitaÉo, qual seja,
eventuais aquisicões oarceladas de medicamentos destinados a atender as

-,-./0".
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neeessidades da assistê ncia farmacêutica. para atender as necess idades do
Fundo Municipal de Saúde. Nos itens "1", "2", "3, "4",'5', '6" e'7", são
apresentados a legislação aplicável, credenciamento, participaçáo no pregáo,
apresentação da proposta e dos documentos de habilitação, preenchimento da
proposta, abertura da sessáo, classificaçáo das propostas e formulaçáo de lances,
aceitabilidade da proposta vencedora.

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 12gt2OO6 alterada
posteriormente pela Lei Complementar no 14712014, sáo observadas pela minuta do
edital no ilem "3.7 .a.2", criando asslm os privilégios para as empresas de:pequeno
porte e micro empresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte
de.rte país, de observância obrigatória pela Administraçáo pública, independe da
esfera em que se promova o certame licitatório.

Para participação nesta licitaÉo, o edital prevê condições/exigências que deverão
ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27
a 31 da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "24" o atendimento
condiciona a Administraçáo Pública a apontar
ser utilizada para o pagamento da contrataçáo.

do Art. 14, da Lei no 8.666/93, que
e reservar a dotaÉo orçamentária a

i-.U:".frr
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No que se refere às penalidades, o edital apr-esenta o rol de infraçóes que poderão

acarretar a aplicaÉo o" tãiõãt úã^"àzl ao-contratado paia o caso de náo

cumprimento de cláusulas ãiiãi'àit' obedeeendo ao inc lll' do art 40 da Lei no

ãsáãlàá, que trata das san@es administrativas'

Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital' passemos a verificar o teor da

Minuta da Ata de Resistr" ãã-pi''ó 
-jlui 

ao artigô 55 da Lei " 9-9T1?1:3T"
determina o artigo oz, sz.iãí"r.o'dispositivolegal sendo cláusulas ne@ssarlas

em todos os instrumentot;";;i;"Ut ãom a nomiáistraçâo' concluindo-se''pois'

quê, numa análise prelimi#ffi;ã;; Ãinuta aaxa de Registro de Preço atendê

as exisências oa tei pátria,?so:#;rn;;i;;.'-"i1,: to'szotzogz' Decreto Municipal

n. 1O4DQ2L e 1g}l2o1i,'õã'-torno o previsto no texto constitucional' mais

fieciãaÃente no artigo 22' inciso XXVII'

Vale Ressaltar que a Ata de Registro de Preço-s tem validade de 1 (um) ano'

computadas nêssa as *Jnt'ãit fánogaçoes' nbs-termos do artigo 15' §3o' lll' da

Lei 8.666/93. e irpo't"ni"'ãütã'i"i q'i" àpós.9 assinatura da Ata de Rellistro de

Preços ou Contrato p'"ooãiãã' 
"t 

ieirás óntioas no artigo 57 da Lei 8 666/93'

Dito isso, oportuno frisar que o § 2o do ?'t-2:-11:"i 
n' 8'666/93 estatui que' caso

comprovado supertaturariãitã' 
-'espond"m solidarúmente pelo dano causado à

Fazenda púbrica o pre"i"oo.'oe serviços e o agente público responsável, sem

prejuízo de outras ."nçoà!-f"g"it cabívêis 9' n:t:" contexto' importante chamar a

atenÇão paÍa a po'"'oiiü"ãÉ- de aplicação de. sançóes de natureza política'

administrativa, cirir, pecunlíã" p;;i' ;'i;"so. da malversação da verba pública'

decorrentes ae improuioáiã'à'oãiãi.irãirá,. a partiràa Lei n" 8.429t92, com a ediçáo

da Lei de nesponsauitiiãie Éitüi õtpr"mêntada pela Lei n" 10028/2000' que

criou novos tipos penais i-ci'i*"t *Átt" "t 
fin"nç" oúblicas)' de modo a tornar mars

efetivos os principios **tiüil*l; àã no'initit"ç'o Pública (art 37lCF)'

Assim,antetodoexposto,manifesta-seestaProcuradoriapelapertinênciajurídica
ã;;t",ooEditàr";;'il;';;ii"si"toa"f ^"S,?J:'TlTi',"d:t#õà.r:T:T
ãã"rJôitr"çá. vigente, especificamente a Lei 8'6(

como Decreto r',r,nrcip"ii6Z)àô)t ã'iõolzolz' e' ainda' a CRFB/88' pusnando para

que seiam ooservaoastütpiio"t as recomendaçôes/orientaçóes a segulr

declinadas:
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a)F azer revisão geral dos autos Para identiÍicar e colher eventuals

assinatura s faltantes nos documentos residentes nos autos;

b) Conferi r se todos os documentos colacionados Por óPia, ou

seja, que náo tenham sido aPrese ntados em original' estão

devidamente autenticados, Por qualquer Processo de cóPia junto ao

cartório comPetente ou servidor da administraçáo, com a devida

identifi o, sob as Penas da lei, conforme reza o ariigo 32, caPut'
caça

ra que sejam observadas,
da Lei n.o 8 666/93, chamando a atençáo Pa

noque couber, as disPosições contidas na Lei 1372612O1B que

"Racionaliza atos e proedime ntos admín,sfraúivos dos Poderes
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União, dos EsÍados, do DistrÍto Federal e dos Municípios e institui o
Seio de Desburocratização e Simplificação;
c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Contrato, que
deverá ser nomeado através Portaria do Sr. Prefeito, acerca das suas
responsabilidades de Íiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execuçáo do contrato e eventuais
inegularidades, tendo presente as disposições insculpidas no art. 67
da Lei 8.666/93;
d) Antes da homologação, enviar os autos do processo à
Controladoria Municipal para emissão do Parecer Final, na forma
prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.
e) Publicaçõesnecessárias.

E o nosso parecer, salvo melhor juízo

Boq o de2022

Ma tos
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